
SAO JORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV10005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023 

CONTRATO Nº 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E A EMPRESA SANTOS E 

FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO 

TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito MARCIO ALEXANDRE LEITE, Brasileiro, Solteiro, Autonomo, 

residente e domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF 

nº 804.901.584-04, Carteira de ldentidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA -R 

ULISSES RAMALHO, 18 - JOSE ROCHA - PESQUEIRA - PE, CNPJ N° 14.166.028/0001 -08, NESTE 

ATO REPRESENTADO POR RANIERE FARIAS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA GLICERIO ALMEIDA MACIEL, 83, CENTENARIO - 

PESQUEIRA - PE, CPF N° 030.982.104-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 5673488 SSPIPE, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

[cLAusu LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV10005/2023, processada nos termos da;e 

legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

O presente contrato, cuja \avratura foi autorizada pelo Despacho nº DV 10005/2023-02, de 28 de Julho 

de 2023, tem por objeto: CONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAR SERVICOS DE 

ASSESSORIA NA ORIENTAGAO E ÇLABORAÇAO DE PRESTACAO DE CONTAS DOS 

PROGRAMAS DO FNDE, ATUALIZAÇÕES DOS SISTEMAS DO MEC E ALIMENTAÇÃO DO 

SISTEMA SIGPC. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

de Licitação nº DV1 0005/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independen(scriç
ão. 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 9.425,00 (NOVE MIL E 

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO To?r'AL 

1 ORIENTACAO E ELABORACAO DE MES 5  1.885,009.425,00 
PRESTACAO DE CONTAS DE TERMOS 
DE COMPROMISSO DO PAR NO 
SISTEMA SIMEC, ORIENTACAO E 
ELABORACAO DE PRESTACAO DE 
CONTAS DAS ACOES AGREGADAS DO 
PROGRAMA  PDDE  (EDUCAGAO 
INTEGRAL, PDDE BASICO, PDDE 
ESTRUTURA, PDDE  QUALIDADE), 
ATUALIZAGAO DO PDDEWEB, 
ORIENTAGAO AOS CONSELHOS DO CAE 
E CACS NA ELABORAGAO DE 
PARECERES DAS PRESTACOES DE 
CONTAS DO PNAE, PNATE E DOS 
TERMOS DO SIMEC. 

Total:9.425,00 

Os pregos contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderdo 
sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 
obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de célculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigges finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico—financeiro, quando for 
o caso, sera de até 1 (um) més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposigoes dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

[ CLAUSULA QUINTA - DA DOTA 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotag&o, constante do orgamento vigente: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE:03.000 SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 12 361 2017 2063 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% — 3.3.90.39 
— OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

[ CLAUSULA SETIMA PRAZOS E DA VIGENCIA: EE 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 5 (CINCO) MESES. : : 
A vigência do presente contrato será determinada: ATÉ O FINAL DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 
2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

AVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

| CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: | 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

N 
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valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove 

o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: 

a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; 

d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos , lll, IV, V, Vl e Vil do caput do referido Art. 155, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos |1, Ill, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposig&o de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido 

Art. 156; 
f — aplicagdo cumulada de outras sangoes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% {um por cento) ao més, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: 86F5.8F17.17F4.524E.F180.9D0D.97A7.FFF4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.

26

26



SÃO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE LICITAÇÃO 

A DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEI! 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João e - PB, 28 de Julho de 2023. 

TESTEMUNHAS 

& Completo: MARCIO LE)QAN!TE LEITE 

ST Sot SDn 5404 

2 xÁÁ Ã Új Wi;%;» MBanatas Fansso Sanfes. 
Nome/Completo: f SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS 

á , - LTDA 
CNPE D70 945 324-37) RANIERE 0'2?:‘\5 SANTOS 

14.186.028/0001-08 | 
EMPRSEAé‘:"DIMEFm'AS b 05 I.TDA 

"=='sszoomoPesau«m PE | 

616 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 052/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
| L ) TIGRE, Estada da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 

da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitação, para o período de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretário: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 

Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.°. — Na ausência ou impedimento do Presidente, esta será substituído pelo 

Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionará como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposições em contrário. 

de Janeiro de 2023 Gabinete do Prefeitg 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— —— — 
5 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
Ex MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

“A VOZ DO TIGRE”" 
EDIÇÁO EXTRA — PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 05 de Janeiro de 2023 - www.saojoaodotigre.pb.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(ateis 80 Chefe do Roder Exscviro 

Portaria PMSJT/GCPE N.º, 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIFIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. j 

RESOLVE: 

Art. L% — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, para o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguinies membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Sceretirio: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FR ‘AS CORDEIRO 

Art. 2. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretario, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre - sc. publique - se. Revogam - se as disposições em contrário. 

de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nº 06, Centro, 530 João do Tigre - PH, CEP: 58.520-000, fone: (83) 3352-1322 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mai sitigre@hotmail com 

_— — 

1|Péagina 
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João Pessoa - Sexta-fi a, 29 de Setembro de 2023 41 

Contratação de Empresa para Prestação de Servigos de Suporte Legislativo e Hospedagem, Portal e Sis- 
tema de Informação Junto a Câmara Municipal de Condado-PB. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada 
na Praga Antônio de Sá Leite, SN - Condado - PB. A referida comissão estará recebendo as propostas até 
o dia 04 de outubro de 2023, nos horário ¢ endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: em.poderlegislativo.condadopb(a gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação perti- 
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
a5 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3438-1111 

Condado - PB, 28 de setembro de 2023 
MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal 
de Picuí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Instrumento: 3º Termo Aditivo ao Contrato N° 00012/2022. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 
00012/2021. Contratante: Município de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: MARIA ELIZABETE 
ANDRIOLA DE ALMEIDA GONÇALVES - ME. Objeto do Aditivo: R$ 6.394,50 (seis mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta centavos). Assinatura: 27 de setembro de 2023, Signatários: Olivânio 
Dantas Remigio e MARIA ELIZABETE ANDRIOLA DE ALMEIDA GONÇALVES - ME 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Instrumento: 3º Termo Aditivo ao Contrato N° 00018/2022. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 
00012/2021. Contratante: Município de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: MARIA ELIZABETE 
ANDRIOLA DE ALMEIDA GONÇALVES - ME. Objeto do Aditivo: RS 21.651,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais). Assinatura: 27 de setembro de 2023. Signatários: Olivânio Dantas 
Remigio e MARIA ELIZABETE ANDRIOLA DE ALMEIDA GONÇALVES - ME. 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV10005/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV 10005/2023, que objetiva: CONTRA- 
TACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ORIENTAÇÃO 
E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO FNDE, ATUALIZAÇÕES 
DOS SISTEMAS DO MEC E ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIGPC; RATIFICO o correspondente pro- 
cedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA - R$/9.425,00. 

São João do Tigre - PB, 28 de Julho de 2023 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSO- 
RIA NA ORIENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS 
DO FNDE, ATUALIZAÇÕES DOS SISTEMAS DO MEC E ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIGPC 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV10005/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de São João do Tigre:03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 12 361 2017 2063 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% — 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023, PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 07901/2023 - 28.07.23 - SAN- 
TOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 9.425,00. 

Prefeitura Municipal 
de Algodão de Jandaíra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

OBJETO: CORREÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - RUA PROJETADA 05 E RUA PROJETADO 
(O8. LICITANTES HABILITADOS: AJCL CONSTRUCOES EIRELI; DK CONSTRUCOES LTDA; PRII- 
MEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELL . LICITANTES INABILITADOS: ARENA 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO 
DA CONSTRUCAO LTDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LTDA; ILUCON LTDA; J J DASILVA 

CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA; J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI; LA ENGENHARIA E 
LOCACOES EIRELI. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 
109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta 
e Preços será agendada e publicada posteriormente. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Co- 
missão Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/N - Centro - Algodão de Jandaira - PB, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633, E-mail: adjcomissao2017(9 gmail.com. 

. Algodão de Jandaira - PB, 27 de setembro de 2023 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Câmara Municipal 

de Tavares 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

.A Câmara Municipal de Tavares — PB torna público através do seu Pregociro, sediada na Rua Manoel 
Lima, 228 - Centro - Tavares - PB, que realizará às 14:00 horas do dia 11 de outubro de 2023, no Au- 
ditório da Câmara Municipal de Tavares, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor pre 
por item, objeto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para o fomecimento de licença do 
uso de elocação de Software de Gestão Pública para serem utilizados na Câmara Municipal de Tavares. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02. Informagdes: 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: camaratavarespb@ 
email.com. Edital: www.tee.pb.gov.br. 

Tavares - PB, 27 de setembro de 2023 
MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

Prego 

NOTIFICAÇÃO 
À EMPRESA: 

TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME (FERNANDA TAYNAH DOS SANTOS BRITO) 
CNPJ nº 30.911.924/0001-00. 
Notificamos 4 TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - CNPJ nº 30.911.924/0001-00 
a fim de comparecer  sede da Prefeitura Municipal de Alcantil, ou apresentar justificativa para o não 
fomecimento do objeto do Contrato 10003512023, decorrente do Pregdo Eletronico nº 0000712023, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da publicagdo desta. 
Ressaltamos que o não atendimento à presente notificagdo sujeitard a contratada a aplicação das seguintes 
penalidades previstas no item 22.0 do Edital e na cliusula décima do contrato: multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado (valor da multa: RS 4.099.50), além da suspensio temporária de parti 
pação em lici ipedimento de contratar com a Administração Pública (União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios), por 2 (dois) anos. 

. Alcantil - PB, 18 de Setembro de 2023. 
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00040/2023. 

io de Kit Inclusão Especial para atender as necessidades da secretarial de Assistência 
Social do município de Alcantil - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 28/09/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Kit Inclusão Especial para atender as necessidades da secretarial de Assistência 
Social do município de Alcantil - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00040/2023, 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Alcantil: 07.007-FUNDO MUNICIPAL DE / EN- 
CIASOCIAL 07007.08.122.1009.2033 - DESENVOLVER AS ATIV. DO F. MUNIC. DE ASSISTEN- 
CIA 07007.08.244.1009.2040 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS - CRIANCA FELIZ 
07007.08.244.1009.2068 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO S.C.F.V 07007.08.244.1009.2036 
— MANUTENCAO DE OUTROS PROGRAMAS FNAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE 500, 660, 661, 665. VI- 
GENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Alcantil e: CT Nº 00156/2023 - 28.09.23 - FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI - RS 17.499,00. 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: CA98.C520.AECB.1227.B553.11CF.F0FF.AFA0. 
Comprovante de publicidade. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 052/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
| L ) TIGRE, Estada da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 

da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitação, para o período de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretário: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 

Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.°. — Na ausência ou impedimento do Presidente, esta será substituído pelo 

Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionará como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposições em contrário. 

de Janeiro de 2023 Gabinete do Prefeitg 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— —— — 
5 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: E780.BA56.1296.8D0A.F899.00A2.5283.16AF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
Ex MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

“A VOZ DO TIGRE”" 
EDIÇÁO EXTRA — PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 05 de Janeiro de 2023 - www.saojoaodotigre.pb.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(ateis 80 Chefe do Roder Exscviro 

Portaria PMSJT/GCPE N.º, 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIFIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. j 

RESOLVE: 

Art. L% — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, para o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguinies membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Sceretirio: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FR ‘AS CORDEIRO 

Art. 2. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretario, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre - sc. publique - se. Revogam - se as disposições em contrário. 

de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nº 06, Centro, 530 João do Tigre - PH, CEP: 58.520-000, fone: (83) 3352-1322 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mai sitigre@hotmail com 

_— — 

1|Péagina 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: E780.BA56.1296.8D0A.F899.00A2.5283.16AF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA — 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA 
ORIENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO FNDE, 
ATUALIZAÇÕES DOS SISTEMAS DO MEC E ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIGPC. 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE _$ÃO JOÃO DO TIGRE:03.000 SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 12 361 2017 2063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% — 3.3.90.39 
— OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

São João do Tigre - B'l21 de Julho de 2023. 

ZENON FLORENCIO/DE LIMA 
Secretaria de Fianças 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: EEB3.5AFF.8E73.99E3.8584.1EFD.6BB7.13F7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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SECRETARIA DA FAZENDA 

@fiWof/m 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS 

Numero: 2023.000002887408-50 Data de Emissão: 02/05/2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/ Razão Social: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Enderego: RUA ULISSES RAMALHO, 18 C JOSE ROCHA 

Bairro: CENTRO Municipio: PESQUEIRA 

Inscrição Estadual:  0807330-93 CNPJ: 14.166.028/0001-08 CNAE Principal: 8599-6/04 CEP:  55.200-000 

C.camos, observadas as disposigdes da legislagao vigente e de acordo com os registros existentes neste 

órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa 

do Estado de Pernambuco. 

A presente certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é valida até 30/07/2023 — , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Invalida para Licitagao Publica. A certiddo vélida para Licitagdo Pública, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/93, é a Certidao de Regularidade Fiscal. 

Pagina 1/1 
Emitido em: 0210512023 16:56:38 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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SECRETARIA DA FAZENDA 

) CODE 

ª?e/máfm FJT 
| S & 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL d 0/ 

T 16—, 
Numero da Certiddo: 2023.000002887309-79 Data de Emiss&os_02/05/20; 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Razão Social: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Enderego: RUA ULISSES RAMALHO N. 18 C JOSE ROCHA, CENTRO, PESQUEIRA, PE, CEP: 55.200-000 

CNPJ: 14.166.028/0001-08 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o contribuinte acima identificado está em situagdo REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual. 

A presente certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 

Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é valida até 30/07/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do servigo "ARE VIRTUAL" 

na pagina www.sefaz.pe.gov.br. 

Pagina 1 de 1 
Emitido em: 020512023 16:49:38 Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
PS o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAU 

Nome: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.166.028/0001-08 

Certidão nº: 2145310/2023 

Expedição: 16/01/2023, às 16:28:51 

Validade: 15/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.166.028/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidio atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 14.166.028/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certiddo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:11 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 15/07/2023. 
Cédigo de controle da certidão: 2746.2F2A.BBE9.6483 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100863/23. Data: 29/09/2023 11:49. Responsável: Marcio A. Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO ÍSQÍ 

Endereço: PRAGA COMENDADOR JOSE DIDIER, SN-CENTRO Telefono: (87)3835-8715 CNP:: wz«muz Qa 
3 m 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRI b"'ª%o @ 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 019 

legislagdo em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esté quite com os tributos do cadas| 
presenle dala: 14/06/2023 

Localizagdo:  ROD BR - 232, SN, CENTENARIO s 
|Cadastro Imobiliario: 

11.15.018.0425.001 

O 
\:_,‘7 

Contribuinte: Inscrigdo Mercantil: S 

SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 9446947 O 

'Sequencial: 

733805 N 
IReferência Loteamento: 

Natureza: Inscrigdo Imobiliária: 

Tributos Mercantis 722125 

Razão Social: 
SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

14.166.028/0001-08 999999999999999999 9446947 

Atividade Principal: 

550671 - TREINAMENTO EM DESENV, PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Atividades Secundérias 

4543-9/00 - MANUTENGAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
910041 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
45217 - CONSTRUGAO DE EDIFICIOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
550471 - SERVICOS PARA EVENTOS, BUFFET E RECEPGOES 

Inicio Atividade: 24/08/2011 Validade:  13/08/2023 

Observagdes: Valido por 59 dias. 

- 
Íúríbi'onáno 

ªâmm.suawº 
ot 128 

Trinas Wit LDA Venta 30R. Vs, 21286 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

unicipais. com briredesimipreleitura/pesqueirailviews/publico/portaldocontnbunte/publico/autenticacalautenticacao xhimi 

B925A99051EEB1BEEF141DFB591A176B8FFC1D73 

Emaaão 10082023 Pogea 1401 
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10/07/2023, 15:48 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDAO NEGATIVA 
LICITACAO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSAO 

Data da Emissão: 10/07/2023 15h47min Data de Validade: 09/08/2023 

. Nº da Certiddo: 01513020/2023 N° da Autenticidade: YC.KC.0E.UH.84 
Os dados dos documentos constantes nesta certidao foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverio ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razdo Social: M F SERVIGOS 

CNPJ: 14.166.028/0001-08 Inscrigdo Estadual: 

Enderego Residencial: RUA ULISSES RAMALHO, 18 Compl: 

Bairro: JOSE ROCHA Cidade: Pesqueira/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuigdo no Sistema Processo Judicial Eletronico — PJe 1° 

Grau, implantado nas Unidades Judiciarias, no âmbito do Tribunal de Justiga do Estado de Pernambuco, AGAO 

DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAGAOQ JUDICIAL E RECUPERAGAO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislag&o vigente, atende ao disposto na Instrugdo Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolugdo do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observagdes: 
A autenticidade desta certidao devera ser confirmada no sitio eletrénico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

. através do link https:/iwww.{jpe jus br/certidacpje/xhtmlimain xhtmi, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
4€ PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

https://www.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtm!l 111
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10/07/2023, 15:50 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/07/2023 15h50min Data de Validade: 09/08/2023 

. N° da Certiddo: 01512993/2023 N° da Autenticidade: 8C.3T.VF.21.08 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razio Social: M F SERVICOS 

ICNPJ: 14.166.028/0001-08 Inscrição Estadual: 

Endereco Residencial: RUA ULISSES RAMALHO, 18 Compl: 

Bairro: JOSE ROCHA Cidade: Pesqueira/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuigdo no Sistema Processo Judicial Eletrénico — PJe 2° 

Grau, implantado nas Unidades Judiciarias, no &mbito do Tribunal de Justica do Estado de Pernambuco, AGAO 

DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAGAO JUDICIAL E RECUPERAGAO EXTRAJUDICIAL protocolada e 

que esteja em tramitagdo contra a pessoa acima identificada. 

A presente certiddo, em consonéncia com a legislagao vigente, atende ao disposto na Instrugdo Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observagdes: 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrénico do Tribunal de Justiga do Estado de Pernambuco, 

. alravés do link hitps://www.tjpe jus br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o nimero de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nAfo abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrA nico 

4€° PJe, no Agmbito do Tribunal de JustiA§a de Pemambuco. O referido A® verdade e dou fÃO. 

https:/www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaduridica.xhtm! m1 
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10/07/2023, 16:05 Consulta Regularidade do Empregador 

Volia: Imprimir 

) 4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricdo:  14.166.028/0001-08 

Razão M F SEVICOS LTDA ME 
Social: 

Endereço: RUA GLICERIO ALMEIDA MACIEL 83 / CENTENARIO / PESQUEIRA / PE / 
55200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2023 a 27/07/2023 

Certificação Número: 2023062804233381259439 

Informação obtida em 10/07/2023 16:04:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.166.028/0001-08 
Certidão nº: 36329030/2023 

Expedição: 21/07/2023, às 14:07:55 

Validade: 17/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.166.028/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obrigagdes 

estabelecidas em sentenga condenatdéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honordrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comiss&o de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Dividas e sugestées: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOS E FARIAS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 14.166.028/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:57:25 do dia 21/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2024. 

Código de controle da certidão: 7E19.8B63.FFD3.A9DD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 26/09/2024 15:57. Validação: C790.A826.7D9E.ECA2.56F8.AC35.61C0.B77F. 
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Su 

càit 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 052/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
| L ) TIGRE, Estada da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 

da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 e atualizações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitação, para o período de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretário: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 

Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.°. — Na ausência ou impedimento do Presidente, esta será substituído pelo 

Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionará como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposições em contrário. 

de Janeiro de 2023 Gabinete do Prefeitg 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— —— — 
5 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
Ex MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

“A VOZ DO TIGRE”" 
EDIÇÁO EXTRA — PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 05 de Janeiro de 2023 - www.saojoaodotigre.pb.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(ateis 80 Chefe do Roder Exscviro 

Portaria PMSJT/GCPE N.º, 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIFIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. j 

RESOLVE: 

Art. L% — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, para o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguinies membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Sceretirio: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FR ‘AS CORDEIRO 

Art. 2. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretario, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre - sc. publique - se. Revogam - se as disposições em contrário. 

de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nº 06, Centro, 530 João do Tigre - PH, CEP: 58.520-000, fone: (83) 3352-1322 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 - e-mai sitigre@hotmail com 

_— — 

1|Péagina 
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